
Oficio: nº GAB/SJ–044/2013
Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 29 de abril de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza o município a assumir dívida do Programa para a Criança e o Adolescente (PCA).

Trata-se de débito da entidade com a Previdência Social relacionado nos relatórios que são encaminhados em anexo.
A necessidade de o Município de quitar a dívida se deve pelo fato de que o PCA encontra-se em fase de liquidação, transferindo-se seu ativo e passivo ao Município de Araxá, que assumiu o atendimento das crianças e adolescentes por meio da Lei Municipal n. 6.113/2011.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá
Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior
D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 065/2013

Autoriza o Município de Araxá a quitar dívida previdenciária do Programa da Criança e do Adolescente

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Araxá autorizado a quitar dívida previdenciária do Programa para a Criança e o Adolescente (PCA), entidade considerada de Utilidade Pública pela Lei nº 1.963 de 25/05/85, possuidora do CNPJ nº 20.056.644/0001-09, com sede na Rua Sete de Janeiro, 211 – Santa Terezinha, até o valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais).

Art. 2º - Para fazer face às despesas previstas no artigo primeiro da presente no ano de 2013 fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais) por anulação das dotações orçamentárias cadastradas sob os números de fichas 270, 452, 749.

Parágrafo único. Para fazer face às despesas assumidas no artigo 1.º nos anos seguintes o executivo destinará atividade orçamentária para tal.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, __ de ______ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
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